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Os desafios do modelo de OS para 

implementação de Políticas Públicas

Perspectivas para a 

Sociedade Civil 



O Instituto Mamirauá é um dos centros de excelência do MCTI

É uma pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída e qualificada como 
Organização Social através de Decreto Presidencial em 04/06/1999. 

Missão
"Promover pesquisa cientí fica 
sobre a biodiversidade, manejo 
e conservação dos recursos 
naturais da Amazônia de forma 
participativa e sustentável".



Em conjunto ou Individualmente somos:
✔ Uma infraestrutura de Estado Única

✔ De altíssimo impacto Científico

✔ De altíssimo impacto Social

✔ Responsável por gerar subsídio para políticas públicas para o  desenvolvimento 
Econômico e Social



Seção III
Do Contrato de Gestão

Art. 5o Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de gestão o instrumento 
firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como organização social, 
com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e execução de 
atividades relativas às áreas relacionadas no art. 1o.



Contrato de Gestão

Comissão de 
Avaliação
Avaliação semestral e anual.

Avaliação com base nas metas contratuais. 
Avaliação de desempenho.
Lei 9637/98. Seção IV

Conselho de 
Administração
Avalia e aprova todos relatórios, termos 
aditivos, contratos, etc.

Aprova os demonstrativos financeiros e 
contábeis e as contas anuais da entidade, 
com auxílio de auditoria externa. Lei 
9637/98. Art. 4º

Auditoria externa

Publicação anual, no DOU, dos relatórios 
financeiros e de execução do contrato de 
gestão LEI Nº 9.637/98. Art. 2º.

Apresenta, anualmente, os relatório de gestão 
ao TCU, em cumprimento à IN-TCU 63/2010

Recomendações (nunca recebeu 
nenhuma)

Acórdão TCU 3304/2014 – todas as OSs 

Auditoria

Toda legislação pertinente

Regulamentos internos

https://www.mamiraua.org.br/
Lei nº 12.527/2011

https://www.mamiraua.org.br/


Contrato de gestão –
MCTI / IDSM-OS
i. Modelo é muito seguro para o contratante

ii. Auditável / Avaliado anualmente
iii. Baixo custo administrativo
iv. “Ágil” – alta capacidade de gestão
v. Grande capacidade de captação de 

recursos de outras fontes
vi. Alta visibilidade – Mídia e Academia



Estrutura Normativa 

Políticas Agilidade Transparência

Processos Procedimentos



Grande impacto social
Chega aonde o estado não é capaz de chegar

Conservação da Biodiversidade
Manejo de Recursos Naturais
Desenvolvimento Socioeconômico





Resposta a demandas sociais



Resposta rápida a eventos 
catastróficos





Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) exigem Flexibilidade e Adaptabilidade

▪ Ambiente de competição e cooperação
▪ Atividade marcada pelo risco
▪ Oportunidades inesperadas requerem capacidade de mudança e 

respostas rápidas
▪ Os resultados são mais relevantes que os meios

O Modelo OS favorece as atividades de PD&I

▪ Capacidade de atração e desenvolvimento de pessoal qualificado
▪ Facilidade para cooperação e construção de parcerias, incluindo internacionais
▪ Autonomia para a geração e captação de recursos
▪ Integração de políticas públicas setoriais em objetivos estratégicos
▪ Equipamentos e infraestrutura no estado-da-arte
▪ Pactuação e avaliação de resultados alinhado às políticas públicas



Liderança feminina na Diretoria Administração



www.mamiraua.org.br
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Obrigada!

Joyce Ferreira
joyce@mamiraua.org.br 

http://www.mamiraua.org.br/

